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Edital n.º 03/2014-SEDIS 

 

Regulamenta o processo de seleção para cadastro de re-

serva de tutores presenciais dos cursos de graduação na 

modalidade à distância da UFRN, a partir de 2015.1 e dá 

outras providências. 

 

A Secretária Adjunta de Educação a Distância da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições estatutárias e regimentais, conferidas pela portaria n.º 821-R, de 22.05.2012 e, considerando o 

disposto na lei n.º 11.273 de 06.02.2006, no decreto n.º 6.499 de 21.08.2009, os parâmetros de financiamen-

to do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB) definidos pela DED/CAPES e os projetos pedagógico-

curriculares dos cursos de graduação na modalidade à distância ofertados pela UFRN, torna público que se 

encontram abertas, no período de 28 a 30 de janeiro de 2015, as inscrições para formação de cadastro de 

reserva de tutores presenciais para fins de atuação nos polos de apoio presenciais que ofertam cursos supe-

riores desta Universidade, a partir do período letivo de 2015.1, respeitadas as disposições legais que discipli-

nam a matéria e em conformidade ao exposto no presente Edital. 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O processo seletivo que trata o presente edital 

visa à escolha de candidatos com o perfil defi-

nido pelos parâmetros que regulamentam e fi-

nanciam o Sistema da Universidade Aberta do 

Brasil (UAB) e o Programa Nacional de Forma-

ção em Administração Pública (PNAP), estabe-

lecidos pela Diretoria de Educação a Distância 

do Centro de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior (DED/CAPES), bem como a le-

gislação vigente acerca dos cursos na modali-

dade à distância pela Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte. 

 

1.2. Os valores das bolsas e o período máximo de 

vinculação dos candidatos selecionados para 

atuarem junto aos polos de apoio presencial 

serão estipulados nos termos da legislação fe-

deral em vigor, dos projetos pedagógico-

curriculares dos cursos e da dotação orçamen-

tária destinada aos seus respectivos financia-

mentos. 

 

1.3. Para concorrer às vagas de tutor dos cursos 

superiores de graduação/pós-graduação na 

modalidade à distância da UFRN, o(a) candida-

to(a) declara conhecer e aceitar tacitamente as 

regras reguladoras deste processo seletivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILI-

DADE DA CANDIDATURA 

 

2.1. Para se candidatar ao exercício da tutoria junto 

aos polos de apoio presenciais dos cursos fi-

nanciados pelo Sistema Universidade Aberta 

do Brasil (UAB) e/ou Programa Nacional de 

Formação em Administração Pública (PNAP), 

o(a) candidato(a) deverá comprovar, cumula-

tivamente, os seguintes requisitos: 

a) estar vinculado ao setor público fede-

ral, estadual ou municipal na condição 

de servidor do quadro efetivo; ou que 

possuam outro tipo de vínculo com a 

UFRN, a exemplo de professor(a) vo-

luntário(a), substituto(a) ou similar 

ou ser aluno(a) de programa de pós-

graduação de Instituição de Ensino 

Superior (IES) pública; 

b) possuir formação em nível superior 

conforme expresso no item 3.1, qua-

dro 1, deste Edital;  

c) contar pelo menos 1 (um) ano com-

pleto em atividades de magistério do 

ensino básico ou superior, contado da 

data do lançamento deste Edital ou 

possuir formação pós-graduada.  

 

2.2. Não será admitida a candidatura para a pre-

sente seleção de pessoas que estejam vincula-

das à Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte na condição de alunos ativos dos cursos 

de graduação e/ou tutores vinculados a UAB 

e/ou PNAP no período 2014.2. 
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3. DAS VAGAS 

 

3.1.  A presente seleção visa a formação de cadas-

tro de reserva (CR) para os polos/cursos, con-

forme discriminado no quadro abaixo: 

 

CURSO-

NÍVEL 
POLO(S) 

FORMAÇÃO  

ACADÊMICA MÍNIMA 

EXIGIDA 

Química – 

Licenciatura 

Caicó 

Currais Novos 

Extremoz 

Macau 

Nova Cruz 

Graduação em Química 

(bacharel ou licenciatura) 

ou áreas correlatas. 

Educação 

Física - 

Licenciatura 

Guamaré 

Graduação em Educa-

ção Física (bacharel ou 

licenciatura) ou Peda-

gogia 

Quadro 1 – Distribuição de vagas para tutor presencial 

 

3.2. Para efeito de interpretação deste Edital, en-

tende-se por áreas correlatas o rol de forma-

ções em nível superior adotada pela CAPES, 

conforme tabela de áreas do conhecimento, 

disponível na internet, na página eletrônica 

http://capes.gov.br/avaliacao/sobre-as-areas-de-

avaliacao.  

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1.  As inscrições ocorrerão, exclusivamente, pela 

Internet, através do endereço eletrônico 

www.sedis.ufrn.br/selecoes, no período das 

0h01 do dia 28 às 23h59 do dia 30 de ja-

neiro de 2015, observado o horário de Natal 

(RN), mediante a realização dos seguintes pro-

cedimentos: 

a) 1ª etapa/CADASTRAMENTO – o(a) candi-

dato(a) deverá se cadastrar no sistema de 

seleções, preenchendo o formulário ele-

trônico com as informações solicitadas e 

carregando no próprio sistema os arquivos 

eletrônicos contendo os documentos obri-

gatórios exigidos no respectivo formulário.  

b) 2ª etapa/SUBMISSÃO DE INSCRIÇÃO – 

após o preenchimento do formulário ele-

trônico e carregamento dos arquivos ele-

trônicos dos documentos obrigatórios, 

o(a) candidato(a) deverá submeter a ins-

crição, clicando na aba EDITAIS  Opção 

LISTA EDITAIS e, em seguida, clicar na 

opção do presente edital e preencher as 

informações solicitadas e carregar no pró-

prio sistema os arquivos eletrônicos con-

tendo as comprovações exigidas para a 

análise do currículum lattes. 

 

4.2.  Somente será admitida uma única inscrição 

por candidato(a) para este Edital. 

 

4.3. O(A) candidato(a) deverá realizar o upload dos 

documentos relacionados a seguir na referida 

plataforma de inscrição, em arquivos eletrôni-

cos no formato pdf, limitado a 20Mb o tama-

nho de cada arquivo. 

a) Documento de identidade com fotografia. 

São considerados documentos de identifi-

cação válidos: a Carteira Nacional de Ha-

bilitação (com fotografia, na forma da Lei 

nº 9.503/1997), a Carteira Profissional 

expedida pelo Ministério do Trabalho e 

Previdência Social, a Cédula de Identidade 

para Estrangeiros emitida por autoridade 

brasileira ou a Carteira de Identidade ex-

pedida pelas Secretarias de Segurança 

Pública, Forças Armadas, Polícias Militares, 

Ordens ou Conselhos; 

b) Cadastro de pessoa física (CPF); 

c) Comprovante de residência, expedido há 

no máximo 90 (noventa) dias conta-

dos da data do lançamento deste Edi-

tal, preferencialmente em nome do(a) 

candidato(a); 

d) Certidão ou Diploma de conclusão de cur-

so superior de graduação (obrigatório) e 

de pós-graduação (se houver), devida-

mente reconhecidos pelo MEC, na forma 

da legislação em vigor; 

e) Comprovante que o(a) candidato(a) aten-

de as exigências definidas no item 2.1 

(alíneas “a” e “c”) deste Edital, expedido 

por autoridade competente há no máxi-

mo 60 (sessenta) dias contados da 

data do lançamento deste Edital. São 

considerados documentos válidos para 

comprovar as situações: 

REFERENTE AO ITEM 2.1 – ALÍNEA 

“A” 

 Vínculo ao setor público na condi-

ção de servidor do quadro efetivo 

 cópia legível do contracheque mais 

recente, onde conste o mês/ano de 

referência; 

 Vínculo com a UFRN  declaração 

emitida pelo SIGAA/UFRN ou docu-

mento equivalente emitido pela Dire-

toria de Administração de Pessoal da 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

(DAP/PROGESP) ou cópia do contra-

cheque onde conste o mês/ano de re-

ferência emitido pelo Siapenet e/ou 

Sigepe; 

 

http://capes.gov.br/avaliacao/sobre-as-areas-de-avaliacao
http://capes.gov.br/avaliacao/sobre-as-areas-de-avaliacao
http://www.sedis.ufrn.br/selecoes
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 Vínculo como aluno regular de 

pós-graduação de IES Pública  

atestado de matrícula em disciplinas 

no semestre letivo vigente acompa-

nhado de histórico escolar, onde 

conste a verificação de autenticidade 

dos documentos. 

REFERENTE AO ITEM 2.1 – ALÍNEA 

“C” 

 Exercício de atividades do magis-

tério há pelo menos 1 ano  decla-

ração expedida pela direção da Uni-

dade Escolar ou cópia do contrato de 

trabalho em estabelecimento de ensi-

no, onde constem precisamente a da-

ta de início das atividades. 

 Formação em pós-graduação  

certidão ou diploma emitido por Insti-

tuição de Ensino Superior, na forma 

da legislação em vigor. 

f) Endereço para acesso do curriculum aca-

dêmico-profissional, cadastrado em nome 

do(a) candidato(a) na Plataforma Lattes 

do CNPq. 

g) Comprovantes das informações constantes 

do curriculum acadêmico-profissional, de 

acordo com os itens objetos de pontuação 

estabelecidos no anexo A deste Edital. 

 

4.3.1. Não serão aceitos documentos posta-

dos pela Empresa Brasileira de Cor-

reios e Telégrafos, encaminhados por 

endereço eletrônico digitalizados ou 

por fax ou ainda entregues por tercei-

ros ou remetido de forma adversa às 

normas estabelecidas neste Edital. 

4.3.2. A SEDIS-UFRN não se responsabiliza-

rá por solicitações de inscrições que 

não forem recepcionadas em virtude 

de ordem técnica dos computadores, 

como falhas de comunicação e/ou 

congestionamento das linhas de co-

municação que impossibilitem a 

transferência de dados. 

 

4.4. Não haverá cobrança de taxa de inscrição para 

participar deste processo seletivo. 

 

4.5.  Após o término do prazo para a entrega da 

documentação exigida expressa no caput do 

item 4.3 deste Edital, não será permitida a 

juntada de quaisquer documentos. 

 

 

 

 

4.6. A ausência dolosa ou culposa de quaisquer dos 

documentos citados no item 4.3 e respectivas 

alíneas resultará no indeferimento da inscrição 

do(a) candidato(a). 

 

4.7. Do resultado do indeferimento da inscrição 

caberá recurso sem efeito suspensivo do pro-

cesso seletivo, a ser impetrado pelo(a) candi-

dato(a) em conformidade às regras estipuladas 

no item 7 deste Edital.  

 

5. DO PROCESSO SELETIVO 

 

5.1.  A seleção ocorrerá no período de 02 a 13 de 

fevereiro de 2015 e constituirá em duas fa-

ses distintas: 

 

5.1.1. 1ª FASE: Análise do curriculum aca-

dêmico-profissional (ACAP) de cada 

candidato(a) que tiver inscrição DE-

FERIDA no processo seletivo, com su-

as respectivas comprovações, em 

acordo com a tabela de pontuação 

constante no Anexo A deste Edital. 

a) A análise de que trata o item 

5.1.1 será realizada por comis-

sões examinadoras, cada uma 

composta de 3 (três) docentes 

que pertençam preferencialmente 

ao quadro efetivo da UFRN e/ou 

de outras IES públicas, designada 

pela Secretária de Educação a 

Distância ou substitutos regimen-

tais, mediante portaria a ser pu-

blicada no Boletim de Serviços da 

Universidade. 

b) A comissão examinadora contabi-

lizará os pontos de cada candida-

to(a) de acordo com a tabela de 

pontuação constante no Anexo A 

e, após avaliar todos os(as) can-

didatos(as) inscritos(as) por  po-

lo/curso, sequenciará em ordem 

decrescente os pontos atribuídos. 

O(A) candidato(a) que obtiver 

maior número de pontos receberá 

argumento 10,00 (dez) e os de-

mais receberão um argumento na 

escala de 0,00 (zero) a 10,00 

(dez) com duas casas decimais, 

sem arredondamentos, a partir 

da aplicação do principio da regra 

de três simples, baseando-se na 

maior pontuação apurada na aná-

lise da documentação apresenta-

da pelos(as) candidatos(as). 
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c) O(A) candidato(a) que não apre-

sentar nenhuma comprovação 

das informações descritas no cur-

riculum acadêmico-profissional, 

conforme estipulado na alínea "f" 

do item 4.3 deste Edital, será 

atribuída pontuação 0 (zero) pe-

los três examinadores na referida 

análise, implicando na eliminação 

automática do(a) candidato(a). 

d) Será eliminado(a) o(a) candida-

to(a) que obtiver argumento infe-

rior a 2,00 (dois) na apuração do 

resultado da análise do curricu-

lum. 

 

5.1.2. 2ª FASE: Questionário Escrito (QE) 

com os(as) candidatos(as) habilitados 

para a 2ª fase do processo seletivo.  

a) O questionário escrito de que tra-

ta o item 5.1.2 será realizada 

mediante o preenchimento de um 

formulário específico pelo(a) can-

didato(a) no dia 03 de feverei-

ro de 2015, no horário de 

14h30 às 15h30 na sede do 

polo de apoio presencial para 

o qual solicitou inscrição, cu-

jos endereços estão indicados no 

anexo B e será objeto de avalia-

ção no período estipulado no item 

5.1 pela mesma comissão exami-

nadora designada na alínea “a”, 

do item 5.1.1 deste Edital. 

b) O(A) candidato(a) deverá se 

apresentar no polo de apoio pre-

sencial com a antecedência de 15 

(quinze) minutos do início da 

aplicação do questionário escrito, 

munido de documento de identifi-

cação oficial com foto e caneta 

esferográfica de tinta azul ou pre-

ta. 

c) Não poderá realizar a 2ª fase do 

processo seletivo o(a) candida-

to(a) que se apresentar após as 

14h30 no local de aplicação. 

d) Não será permitido ao candidato 

realizar consultas de qualquer 

espécie ou se utilizar de materiais 

ou instrumentos adversos ao es-

tabelecido nas normas para o 

preenchimento do formulário. 

e) O questionário escrito versará em 

torno dos seguintes indicadores: 

 Conhecimento sobre o funci-

onamento da Educação a Dis-

tância; 

 Conhecimentos sobre atua-

ção na tutoria em Educação a 

Distância. 

 Abordagens específicas sobre 

os conteúdos do projeto pe-

dagógico do curso para o 

qual o(a) candidato(a) deseja 

ingressar. 

f) Caberá à comissão atribuir uma 

nota, expressa na escala de 0,00 

(zero) a 10,00 (dez), com uma 

casa decimal, conforme desem-

penho do(a) candidato(a) no 

questionário escrito e o resultado 

do(a) candidato(a) na 2ª fase se-

rá a apuração da média aritméti-

ca simples das notas atribuídas 

pelos três examinadores, consi-

derando duas casas decimais, 

sem arredondamentos. 

g) Será eliminado(a) o(a) candida-

to(a) que não preencher respon-

der ao questionário, plagiar as 

respostas de outro(a) candida-

to(a) ou que obtiver média arit-

mética inferior a 5,00 (cinco) 

nesta fase do certame ou que 

ainda atentar contra a ordem, 

agindo com descortesia e/ou de-

sacato a quem estiver investido 

de autoridade para aplicar, su-

pervisionar, fiscalizar a aplicação 

dessa etapa do certame. 

 

 

6. DO ARGUMENTO FINAL DE CLASSIFI-

CAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

 

6.1.  O argumento final de classificação (AFC) do 

processo seletivo será apurado por meio da 

aplicação da seguinte fórmula matemática: 

 

AFC =  [(argumento da 1ª fase) x 1 + (resul-

tado da 2ª fase) x 2] / 3 

     

     

6.2. Os(As) candidatos(as) serão sequenciados(as), 

em ordem decrescente de argumento final de 

classificação (AFC), conforme anexo do decre-

to n.º 6.944/2009, na quantidade de candida-

tos polo/curso, de acordo com o quadro a se-

guir: 
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Quantidade de vagas 

previstas por curso/polo 

Número máximo de 

candidatos aprovados 

1 5 

2 9 

3 14 
Quadro 2 – Número máximo de candidatos aprovados e classifica-

dos, de acordo com o decreto n.º 6.944 de 21.08.2009 

 

6.3.  No caso de empate no argumento final de 

classificação (AFC) entre os candidatos para a 

mesma disciplina/curso, serão adotados, su-

cessivamente, os seguintes critérios para de-

sempate:  

a) candidato(a) com idade igual ou superior 

a 60 (sessenta) anos, na forma da lei 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso);  

b) candidato(a) com maior resultado na 2ª 

fase (questionário escrito); 

c) candidato(a) com maior tempo de experi-

ência comprovado em atividades relacio-

nadas à Educação a Distância; 

d) candidato(a) com a maior idade dentre os 

empatados, considerando ano, mês e dia. 

 

6.4.  Os(As) candidatos(as) que se classificarem 

fora do limite máximo exposto no quadro 2 do 

item 6.2 serão eliminados no certame. 

 

6.5.  Caberá a comissão examinadora elaborar uma 

listagem de candidatos em ordem decrescente 

de argumento final de classificação por cur-

so/polo, aplicando-se os critérios de desempa-

te descritos no item 6.3, para efeitos de classi-

ficação dos(as) candidatos(as). 

 

6.6. A classificação final dos(as) candidatos(as) 

poderá sofrer alterações em virtude da análise 

e provimento de eventuais recursos contra o 

resultado do processo seletivo. 

 

 

7. DOS RECURSOS  

 

7.1. Da análise quanto ao indeferimento da inscri-

ção e/ou do resultado de cada fase do proces-

so seletivo caberá recurso, sem efeito suspen-

sivo, a ser impetrado pelo(a) candidato(a) EX-

CLUSIVAMENTE NO PERÍODO ESTIPULA-

DO NO CRONOGRAMA no item 9 deste Edi-

tal, através do preenchimento do formulário 

eletrônico a ser disponibilizado no sistema in-

formatizado de seleções da SEDIS, no endere-

ço www.sedis.ufrn.br/selecoes, que será apre-

ciado pelas comissões examinadoras instituí-

das na forma do item 5 deste Edital. 

 

7.2. O recurso deve ser claro e identificar os itens 

do Edital objeto de impugnação. 

 

7.3. O(A) candidato(a) deverá preencher comple-

tamente todos os campos exigidos no formulá-

rio eletrônico do recurso, indicando os itens do 

edital objetos de impugnação, apresentando 

argumentos que fundamente a nulidade dos 

atos da comissão examinadora. 

 

7.4. Das decisões proferidas por análise recursal 

pela comissão examinadora não caberá pedido 

de reconsideração, possuindo caráter definiti-

vo. 

 

 

8. DO REGIME DE ATUAÇÃO DO TUTOR 

PRESENCIAL 

 

8.1. O(A) tutor(a) presencial deverá cumprir jorna-

da de 20 (vinte) horas semanais em caráter 

presencial junto ao polo de apoio presencial 

para o qual foi selecionado(a). 

 

 

8.1.1. A jornada que trata o caput desse 

item deverá observar o regime de 

funcionamento do polo de apoio pre-

sencial para o qual o(a) candidato(a) 

foi selecionado(a) e o calendário uni-

versitário fixado para as atividades 

dos cursos de graduação e/ou pós-

graduação à distância da UFRN, po-

dendo inclusive, incorrer na execução 

de atividades em finais de semanas e 

feriados. 

 

 

8.2.  Os tutores presenciais selecionados nos ter-

mos deste Edital exercerão, dentre outras, as 

seguintes atribuições: 

a) orientar e acompanhar os alunos sob sua 

responsabilidade, inclusive em atividades 

de estágio supervisionado e/ou práticas 

laboratoriais; 

b) organizar grupos de estudos com os estu-

dantes sob a sua responsabilidade no âm-

bito do polo de atuação; 

c) manter  intercâmbio  com  os  professores  

e  demais  tutores,  colaborando  no de-

senvolvimento das disciplinas;  

d) auxiliar  a  coordenação  do  polo  no  pro-

cesso  de  organização,  fiscalização  e  

aplicação das avaliações presenciais;  

e) auxiliar, sempre que possível e necessário, 

as atividades dos demais tutores; 

http://www.sedis.ufrn.br/selecoes
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f) prestar esclarecimentos sobre o regime de 

funcionamento do(s) respectivo(s) cur-

so(s) para o(s) qual(is) foi selecionado(a), 

além de normas que regulamentam a 

Educação a Distância na UFRN; 

g) elaborar relatórios solicitados e participar 

dos eventos que objetivem o aperfeiçoa-

mento da ação tutorial. 

 

8.3.  A partir da entrada em exercício, o(a) candi-

dato(a) selecionado(a) fará jus a percepção de 

uma bolsa a ser paga em 4 (quatro) parcelas 

semestrais no valor de R$ 765,00 (setecentos 

e sessenta e cinco reais), em conformidade 

aos parâmetros definidos pela DED/CAPES pa-

ra o Sistema Universidade Aberta do Brasil e 

Programa Nacional de Formação em Adminis-

tração Pública (PNAP), mediante celebração de 

termo de compromisso e entrega de documen-

tos solicitados pela Coordenação Administrati-

va e de Projetos da Secretaria de Educação a 

Distância da UFRN, no ato da admissão. 

   

 

9. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SE-

LETIVO: 

 

 

9.1. As atividades do presente processo seletivo 

serão realizadas em conformidade ao crono-

grama abaixo: 

 

Atividade Aprazamento 

Lançamento do edital 26/01/2015 

Inscrições 28 a 30/01/2015 

Análise da regularidade formal das 

inscrições 
02/02/2015 

Publicação do resultado quanto à 

regularidade formal das inscrições 
03/02/2015 

Recursos administrativos contra o 

indeferimento da inscrição 
04/02/2015 

Análise dos recursos  05/02/2015 

Publicação dos resultados dos recur-

sos contra o indeferimento e resul-

tado da 1ª/2ª fase – análise de 

títulos e questionário escrito 

06/02/2015 

Recursos administrativos contra o 

resultado da 1ª/2ª fase  
09/02/2015 

Análise dos recursos da 1ª/2ª fase  10/02/2015 

Publicação dos resultados (pós-

recursos) e AFC 
11/02/2015 

Homologação do resultado final  Até 13/02/2015 

Quadro 3 – Cronograma do processo de seleção de tutores 

 

9.2. O cronograma estipulado no item 9.1 poderá 

ser alterado, caso haja situações imprevisíveis 

que retardem/adiantem o andamento das ati-

vidades previstas no presente processo seleti-

vo. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Os(As) candidatos(as) selecionados(as) 

para atuação na tutoria presencial terão sua 

contratação condicionada a participação inte-

gral de capacitação obrigatória a ser promovi-

da na sede da SEDIS-UFRN, em Natal (RN), 

após o processo de seleção. 

 

10.1.1. O(A) candidato(a) selecionado(a) que 

comprovar atuação em atividades de 

tutoria nos cursos a distância da 

UFRN em períodos anteriores à pre-

sente seleção, poderá ser dispensa-

do(a) da capacitação de que trata o 

caput deste item, a critério das coor-

denações dos cursos na modalidade à 

distância. 

 

10.2.  A inexatidão das declarações, irregulari-

dades de documentos ou outras constatadas 

no decorrer do processo, ou posteriormente, 

eliminarão o(a) candidato(a), anulando-se to-

dos os atos decorrentes da sua inscrição. 

 

10.3.  Será permitido o aproveitamento de can-

didatos(as) aprovados para atuação em polo 

diverso ao do ato de inscrição, observando-se, 

sucessivamente: 

a) a proximidade geográfica da residência 

do(a) candidato(a) em relação à sede do 

polo com carência de tutor presencial; 

b) a necessidade e conveniência da SEDIS-

UFRN; e, 

c) o interesse do(a) candidato(a) convoca-

do(a) em atuar na tutoria em outro polo 

de apoio presencial. 

 

10.3.1.  A convocação de candidatos(as) 

aprovados(as) e classificados(as) para fins de 

aproveitamento obedecerá rigorosamente à lista-

gem de classificação. 

 

10.4.  É de inteira e exclusiva responsabilidade 

do(a) candidato(a) manter seus dados atuali-

zados junto a Secretaria de Educação à Dis-

tância da UFRN, por meio dos dados cadastra-

dos no sistema de seleções, disponível no en-

dereço eletrônico www.sedis.ufrn.br/selecoes,  

para fins de convocação. 

 

 

http://www.sedis.ufrn.br/selecoes
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10.5.  A aprovação do(a) candidato(a) no pro-

cesso seletivo não implicará a obrigatoriedade 

da sua admissão, cabendo à administração da 

SEDIS-UFRN o direito de aproveitar os(as) 

candidatos(as) de acordo com as suas neces-

sidades, na estrita observância da ordem clas-

sificatória, na forma das listagens elaboradas 

pelas comissões examinadoras. 

 

10.6.  O exercício das atividades de tutoria não 

gera vínculo empregatício do(a) candidato(a) 

selecionado(a) junto a SEDIS-UFRN, nem aos 

órgãos financiadores do Sistema UAB. 

 

10.7. Caberá única e exclusivamente ao candi-

dato(a) acompanhar todas as informações re-

lativas ao processo seletivo regido por esse 

Edital, junto às instâncias competentes. 

 

10.8. Todos os avisos, termos aditivos e/ou atos 

administrativos complementares referentes ao 

presente processo seletivos, devidamente pu-

blicizados na página eletrônica da SEDIS-UFRN 

se incorporam ao presente Edital, para todos 

os efeitos legais. 

 

10.9.  O presente processo seletivo terá valida-

de de 01 (um) ano contado da data da homo-

logação dos resultados finais pela SEDIS-

UFRN, e publicados no sistema informatizado 

de seleções, no endereço eletrônico 

www.sedis.ufrn.br/selecoes, podendo ser pror-

rogado por igual período, a critério da Admi-

nistração. 

 

10.10.  Os casos omissos serão resolvidos em 1ª 

instância pela comissão examinadora designa-

da em portaria para o acompanhamento deste 

processo seletivo e em 2ª instância pela Se-

cretária de Educação a Distância da UFRN e/ou 

substitutos regimentais. 

 

 

 

Secretaria de Educação a Distância da UFRN, em Natal (RN), 26 de janeiro de 2015. 

 

 

 

PROFA. IONE RODRIGUES DINIZ MORAIS 

Secretária Adjunta de Educação a Distância da UFRN 

 

http://www.sedis.ufrn.br/selecoes
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ANEXO A DO EDITAL 03/2015-SEDIS 

Tabela de pontuação da análise do curriculum acadêmico-profissional  

do(a) candidato(a) a tutor presencial  

(item 5.1.1) 

 

Especificação 
Valor 

Na área do curso Área afim do curso 

I. Título de doutorado ministrado por instituição de 

ensino superior reconhecido pelo MEC/Governo 

Federal (1) 

40 pontos 30 pontos 

II. Título de mestrado ministrado por instituição de 

ensino superior reconhecido pelo MEC/Governo 

Federal (1) 

30 pontos 20 pontos 

III. Título de especialização, com carga horária mí-

nima de 360 (trezentos e sessenta) horas, minis-
trado por instituição de ensino superior reconhe-

cido pelo MEC/Governo Federal (1) 

20 pontos 10 pontos 

IV. Título de graduação, certificado por instituição de 

ensino superior reconhecido pelo MEC/Governo 

Federal (1) 

10 pontos 05 pontos 

V. Trabalho científico completo publicado em perió-

dico internacional ou anais de evento internacio-

nal, com ISSN (2). 

02 pontos por trabalho até o máximo de 08 pontos 

VI. Trabalho científico completo publicado em perió-

dico nacional ou anais de evento nacional, com 

ISSN (2). 

02 pontos por trabalho até o máximo de 08 pontos 

VII. Exercício de magistério em EaD  
05 pontos por semestre completo até o máximo de 20 

pontos. 

VIII. Exercício de tutoria à distância em EaD  
04 pontos por semestre completo até o máximo de 16 

pontos. 

IX. Exercício de tutoria presencial em EaD  
03 pontos por semestre completo até o máximo de 12 

pontos. 

X. Tempo de experiência docente na área objeto do 

processo seletivo. 

04 pontos por semestre completo até o máximo de 16 

pontos. 
(1) Será considerada apenas a titulação mais alta, dentre os itens I a IV descritos.  

(2) As produções intelectuais de que tratam os itens V e VI somente serão contabilizados àquelas que foram publicadas nos últimos 3 (três) 

anos. 

 

 

ANEXO B DO EDITAL 03/2015-SEDIS 

Endereços dos polos de apoio presencial com oferta de cursos pela UFRN 

(item 5.1.2) 

 

POLO COORDENADOR / E-MAIL TELEFONES ENDEREÇO 

CAICÓ (RN) 
Tânia Cristina Meira Garcia  

tania_cristina2005@yahoo.com.br 

(84) 9142.0799 

(84) 9474.6640 

Centro de Ensino Superior do Seridó  
Rua José Evaristo, s/n.º, Penedo  

Caicó/RN 

CEP 59300-000 

CURRAIS NOVOS (RN) 

Edneide Maria Pinheiro Galvão 

edneidemariag@bol.com.br 

edneidemariag@hotmail.com 

(84) 3412.2189  

(84) 8846.9945 

(84) 9936.1942 

Centro de Ensino Superior do Seridó  

Rua Manuel Lopes Filho, 38, Valfredo Galvão 

Currais Novos/RN 

CEP: 59380-000 

EXTREMOZ (RN) 
Maria Auxiliadora P. D. do Nascimento  

auxiliadoradiniz@yahoo.com.br 

(84) 8891.6559 

(84) 9474.6642 

Polo de Apoio Presencial Darcy Ribeiro 
Rua Projetada, s/n.º, Loteamento Áurea, Centro 

Extremoz/RN 

CEP 59575-000 

GUAMARÉ (RN) 
Márcia Meyre Abreu Leite Bezerra 

marcia_leite2009@hotmail.com 
(84) 9911-0269 

Polo de Apoio Presencial de Guamaré 

Rua Monsenhor José Tibúrcio, s/n.º Centro 

Guamaré/RN 

CEP 59598-000 

MACAU (RN) 
Luís Bouquillard 

luis_ufrn@yahoo.com.br 

(84) 3521.1965  

(84) 8882.5706 

UFRN – Campus Professor Benito Maia Barros 
Rua Padre João Clemente, s/n.º, Porto São Pedro 

Macau/RN 

CEP 59500-000 

NOVA CRUZ (RN) 
Luiz Augusto de Moraes Filho  

moraesufrnnatal@yahoo.com.br 

(84) 3281.2013 

(84) 9474.6653 

Núcleo de Ensino a Distância do Campus de Nova 

Cruz (NESA/UFRN) 

Rua Assis Chateaubriand, s/n.º, Centro 

Nova Cruz/RN 
CEP 59215-000 
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